
INDICAÇÃO Nº 
3360
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, ao Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e a Diretora Superintendente do Centro Paula Souza, A CRIAÇÃO DE UMA UNIDADE DA FATEC – FACULDADE DE TECNOLOGIA, NO MUNICÍPIO DE BARRETOS, POR SER MEDIDA QUE TRARÁ DESENVOLVIMENTO PARA A REGIÃO, PROPORCIONANDO APERFEIÇOAMENTO DA MÃO-DE-OBRA DE BARRETOS E REGIÃO, GERANDO EMPREGO E AUMENTO DE RENDA PARA A POPULAÇÃO.  

JUSTIFICATIVA

As FATECs atendem mais de 46 mil alunos e contam com 51 cursos na área de tecnologia. 

Um grande diferencial dessa intuição de ensino é que, a implantação de seus cursos ocorre de acordo com as necessidades do mercado de trabalho da região que será atendida. Com isso, promove-se o desenvolvimento de forma homogênea, auxiliando na redução das desigualdades e potencializando as vocações de cada região. 

A região de Barretos possui um grande potencial de desenvolvimento que engloba produtos, destacando-se, além dos manufaturados, a cana-de-açúcar, a laranja, a soja, a pastagem, a produção de carne e o turismo.   

Desta forma, a região necessita de mão-de-obra especializada para promover o crescimento dessas áreas econômicas e, por isso anseia pela instalação de uma FATEC no município. 

Assim, a implantação dessa unidade da FATEC, proporcionará a profissionalização da população de Barretos e região, fornecendo ao mercado de trabalho mão-de-obra qualificada para atender o comércio, a indústria e o agronegócio, bem como os novos negócios que surgiram com a demanda de novos mercados. Além disso, trará mais e emprego e aumento de renda para a população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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